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0ESA BRASILEIRA QE ADMINISTRAAO DE PETROLEO E GAS
OoCONATL)RAL S.A. — PRE-SAL PETRÔLEO S.A. - PPSA
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE coNsTITulcAo REALIZADA
EM 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Aos doze (12) dias do més de novembro de dois mite treze (2013), as IlhOO na
Esplanada dos Ministédos, no Edificio Sede do Ministério de Minas e Energia, Bloco
U. Sala 900 — ReuniOes Plenaria, em Brasilia, Distrtto Federal, a União, por meic de
seu representante legal. GUSTAVO SCATOLINO SILVA, Procurador cia Fazenda
Nacional, credenciado pela Portaria n2 775, de 19 de setembro de 2013, reurilu em
primeira convocaçäo, dispensada a publivaçáo convocatOria, por ser acionista (mica
da Empresa Brasileira du Adnwnistvaçäu de PetrôIeo e GAs Naturai S.A. — PM-
Sal Petróleo S.A. - PPSA, detentora da integralidade do seu capital social.
Prelimiriarrnente, cumpre seja esclarecido que a presente Assemblela Geral de
constituição se realiza em carãter excepcional, fora cia sede da Empresa, no
entanto, na mesma localidade pelo fate tie aquela se encontrar em fase de obras tie
nstalaçao. E a seguinte Ordem do Dia: L Aprovacáo do Capital social; II.

Aprovaçao do Estatuto Social; Ill. Constituição da empresa; IV. Elciçao dos
membros do Conselho Fiscal; e, V. Fixaçao da remuneraçao global dos
membros da Diretoria Executiva, do Conselho tie Administraçao a dos titulares
do Conselho Fiscal. A Assembleia coritcu corn a presença do Senhor Edison
LobAo, Ministro tie Estado de Mines a Energia do Senhor Marcia Pereira
Zimmermann, Secretaho-Executivo do Ministéno tie Minas e Energia. do Senhor
José Antonio Corréa Coimbra, Chefe tie Gabinete do Ministro de Minas a Energia, e
do Senhor Antonio Caries Ramos do Barros Mello. Chafe de Gabinete - Substituto
do Ministro tie Minas e Energia, desgnado pela Portaria MME n9 275, tie 20 de
agosto tie 2013, para a prática tie atos necessários a constituiçäo da ernpresa Para
fins do atendrnento aos requisitas lontas, assinou o representante da Uniâo a Livro
tie Presença de Acionistas e assumiu a Presidéncia dos trabaihos, tendo cotwidado
a mim, Lauro DDrliSeII Bogniotti. para secretarar a reuni3o 0 que aceitei, Iniciando as
trabalhos, o Presidente da Assenibleia informou que a Empresa Brasileira de
AdministraçAo cia PetrOleo e Gas Natural S.A. — Pre-Sal Petrolea S A. - PPSA é uma
enipresa pOblica federal, organizada sob a forma de sociedade anonima de capital
fechada, vinculada ac Mirnsteno tie Minas e Energia, cuja cnaçao (ci autorizada pela
Lei 123041 de 2 tie agosto de 2010, corn prazo tie duraçao indeterminado a corn
a finalidacie de em hnhas gerais, gerir os contratos de partilha tie produçao
celebrados pelo Ministerlo de Minas e Energia a a gestão dos contratos para a
comercializaço de petrôleo. tie gas natural e tie outros hidrocarbonetos fluidos da
União. Nesse sentido, 0 Poder Executivo, autorizado pela Lei acima mencionada fez
publicar, no Oléno Oficial da Uniao tie 2 de agosto de 2013, a Decreto n9 8.063, de
1 de agosto de 2013, que dispOs sabre a cnaão da ernpresa em tela. Passando ao
primeiro item da ordem do dia, a representante da União votou pela aprovaçao da
constituiçao do capital social da Empresa Brasileira de Adrninistração de Petraleo e
Gas Natural S A — Pre-Sal Petroleo BA. - PPSA. uem organizacão, no moritante de
R$5O 000000.00 (cinquenta milhOes tie reais), corn integralizaçao inicial de
R$15.000.0000D (quinze milhOes tie reais), nos termos do Decreto n2 80631 de
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4LjPtc&20131 e da Lei n 12. i04. de 2010, conforme Orderii Bancária do Ministério de Minas
000141 tipo 12 do 30 de outubro do 2013, autorizando o Banco do

.ini I flLlI A II1iF.i,Iflr.

— 4cas4 a etetiva. 0 pagamento citado, comprovando o deposito procedicio pela
Urijac no Banco do Brash S/A. do valor em tela, em nome cia erripresa ocasião em

que forarti subscntas, pela acionista, 50 000 (cinquenta mu) açOes ordinArias
nominativas, scm valor nominal, tendo integralizado 5.000 (cinco mu açes)
ordinérias nominativas, sem valor nominal. Passando ac segundo item da ordem
do dia foi aprovado, na farma do voto cia unia, a estatuto social da Empresa
Brasileira de Adminisftaçao de Petrôleo e Gas Natural S.A. — Pré-Sal Petrolec S.A. -

PPSA. corn was folhas rubricadas pela representante da união e par nhim
Secretário. cujo texto se encontra anexo a presente ata, da qual faz pane integrante.
Passando ao tercairo item da ordom do dia, tendo em vista o atendimento aos
requisitos legais, foi declarada definitivamente constitulda a Empresa Brasileira de
Administraçäo do Petróleo e GAs Natural S.A. — Pré-Sal Petrôleo S.A. - PPSA.
Passando ao quarto item da ordem do dia, Eleiçao do Conselho Fiscal, a
Assen,bleia elegeu, como membros titulares, indicados pelo MinistAnio do Minas e
Energia, corn penlodo de gestac do quatro anos, o Sr Hugo Leonardo Gosrnann,
brasileiro, casado, servidor pUblico federal, e
CREA-SO corn domicilio na

e a Sra Symone Chnstine de Santana AraCgo, casada, servidora
corn dorn:cTlio na

tendo como
suplentes, respectivamente. a Sr. Igor Alexandre Walter, brasileiro. divorc’4o.
engenheiro de campulaçáo,
como domicllio no

Passando ao quinto item da Ordem do Via. tbcaçao cia remuneração global dos
membros da Diretona Executiva. do Conseiho de Administraçao e dos titulares do
Conseiho Fisc&, contorme or’entaçao do Departamento de Coordenaçao C

Goverriança das Empresas Estatais — DrST, por mob do Oficio n° 15O2IDESr-MP,
de 15 do outubro do 2013, em obse,-väncia ao art 6, inciso IV, do Anexo I, do
Decreto n 7675. de 20 de janeiro do 2012, nos seguintes termos: () fixar en, ate

R$1 923.04960 a remuneraçao global a ser paga aas administradores dessa
Empresa, no periodo compreendido entra outubro deste ano e marco do ano
seguinte: (ii) reconiendar a cbservãricia dos liniites individuais definidos pelo DEST,
por rubrica e por cargo, para perlodo do doze meses, conforme tabela anexa; (iii)

delegar ao Conselho de Adrninistraçao a competénca para autorizar 0 pagamento
efetivo mensal da remuneração, observado o limite global e individual previstos nas
alineas a e ‘b, respectivamente. (iv) fixar Os honoràrios mensais dos rnembros do
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Sousa Paulista. brasileiro. casada,
corn domicllio na

Taguatinga DF: Coma membro tutular, indicado pelo Ministérlo da Fazenda. o Sr
Gilvan da Silva Dantas brasileiro, casado, contador
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traçao € dos titulares do Coriselho Fiscal em um décimo da
mensal dos membros cia Diretora Executiva, exciuldos as

beneflcios; e, (‘4 vedar expressamente o repasse de quaisquer
beneficios que, eventualrnente. vierem a see concedidos acs empregados da
ernpresa, par ocasião da formalizaçao do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua
respectiva data-base Nada mais havendo a tratar, 0 presdente deu por encerrada a
reuniAo, lavrando.se a presente ata e em 4 (quatro) vias que, apôs ida e achada
conforme, foi aprovada e assinada par mim e pelo representante da Uniao, para Os
fins determjnados em eL

C —

GUSTAVO SCATOLINO SILVA

Representante cia Uniao

LAURO DON BOGNI Tn
SecretArio
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